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RECURSO REPETIVO 

 

Base de dados de repetitivos é atualizada com processo sobre 

possibilidade de recebimento de renda conjunta do trabalho 

 

A Secretaria de Jurisprudência atualizou a base de dados de Repetitivos e Incidentes 

de Assunção de Competência (IACs) Organizados por Assunto. O serviço incluiu dois 

recursos especiais que tratam da possibilidade de recebimento conjunto da renda do 

trabalho e das parcelas retroativas do benefício até a efetiva implantação. Os acórdãos 

foram publicados neste mês. 

 

O REsp 1786590 e o REsp 1788700 foram classificados em direito previdenciário, 

assunto benefícios previdenciários. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

-----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 

 

COVID-19 

 

As notícias mais relevantes serão, oportunamente, inseridas nas atualizações do Boletim especial 

Covid-19.  
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Negado pedido da União contra restrição a operações policiais em comunidades do RJ 

durante a pandemia 

 

O presidente, ministro Dias Toffoli, negou pedido da União para suspender os efeitos da decisão do ministro Edson 

Fachin que restringiu a realização de operações policiais nas comunidades do Rio de Janeiro durante a pandemia. 

De acordo com Toffoli, a liminar concedida por Fachin na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 

(ADPF) 635 está submetida a referendo dos demais ministros da Corte em ambiente virtual, em sessão a ser 

encerrada em 4/8. Assim, é pertinente aguardar a conclusão desse julgamento, evitando-se sobreposição à 

deliberação do colegiado. 

 

No pedido de Suspensão de Tutela Provisória (STP) 480 enviada ao presidente do STF, a União argumenta que 

a proibição “repercute de modo grave no sistema de segurança pública de Estado da Federação e, em 

consequência, na Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social (PNSPDS)”. Ao afirmar seu interesse e 

sua legitimidade para pedir a suspensão da medida, a União sustentou que cabe ao Ministério da Justiça e 

Segurança Pública, como órgão central do Sistema Único de Segurança Pública (SUSP), preservar a ordem 

pública e a incolumidade das pessoas e do patrimônio, por meio de atuação conjunta, coordenada, sistêmica e 

integrada dos órgãos de segurança pública e defesa social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos 

municípios, em articulação com a sociedade, nos termos da Lei 13.675/2018. 

 

Ao determinar a suspensão de operações policiais em comunidades do Rio de Janeiro durante a pandemia, o 

ministro Fachin ressalvou os casos absolutamente excepcionais, que devem ser devidamente justificados por 

escrito pela autoridade competente e comunicados ao Ministério Público estadual, órgão responsável pelo controle 

externo da atividade policial. De acordo com o ministro, nesses casos, deverão ser adotados cuidados para não 

colocar em risco ainda maior a população, a prestação de serviços públicos sanitários e o desempenho de 

atividades de ajuda humanitária. 

 

Veja a notícia no site 

 

Presidente do STF assegura realização de audiência pública virtual sobre novo autódromo 

no RJ 
 

O presidente, ministro Dias Toffoli, acolheu pedido do Município do Rio de Janeiro para permitir a realização de 

audiência pública, por meio eletrônico ou presencial, de apresentação de estudo de impacto ambiental referente à 

construção do Autódromo Internacional do Rio de Janeiro. A decisão, proferida na Suspensão de Tutela Provisória 

(STP) 469, suspende liminar concedida pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJ-RJ) para impedir a 

realização da audiência enquanto durarem os efeitos dos decretos estaduais que reconhecem a situação de 

emergência em razão da pandemia do novo coronavírus. Segundo o ministro, não cabe ao Poder Judiciário decidir 

aspectos técnicos relacionados à administração pública. 

 

Audiência virtual 
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Para a contratação da empresa Rio Motorpark, vencedora da licitação para a construção de novo autódromo, o 

Município do Rio de Janeiro abriu o processo de licenciamento ambiental no Inea em 2019. Após a convocação 

da audiência pública, foi declarada situação de emergência em decorrência da pandemia, e o ato foi cancelado. 

Em seguida, foi publicada resolução do Conselho Estadual do Meio Ambiente para regulamentar a audiência 

pública virtual, a audiência foi marcada para 20/5, com o recebimento de mais de 200 inscrições. Segundo o 

município, com a impossibilidade de aglomerações, a solução encontrada para não paralisar a administração nem 

inviabilizar novos empreendimentos foi a realização de audiências públicas virtuais. 

 

Contra a designação da nova data, o Ministério Público do Rio de Janeiro (MP-RJ) ajuizou ação civil pública e 

obteve a liminar para suspender a realização da audiência. Segundo o TJ-RJ, se o objetivo da audiência é gerar a 

participação da população, impõe-se a sua realização presencial, após o término da situação de calamidade 

pública. 

 

Na STP 469, o município argumentava que a decisão interfere na tentativa de implementação de um projeto 

interfederativo, em parceria com o Estado do Rio de Janeiro, com a União e com a iniciativa privada, com o objetivo 

de reaquecer a economia regional e local. 

 

Cautelas 

 

Ao analisar o pedido, o ministro afirmou que a decisão do tribunal estadual, ao suspender qualquer possibilidade 

de realização de audiência pública referente ao licenciamento ambiental, acabou por acarretar sério risco de lesão 

à ordem administrativa do município. Para Toffoli, deve ser seguido o regramento específico editado para a 

realização de audiências virtuais. Ele destacou que, adotadas as cautelas e as recomendações médicas indicadas 

para mitigar os efeitos da pandemia, a administração pública não pode ficar paralisada. 

 

Separação dos Poderes 

 

Segundo o presidente, a decisão do TJ também representa ameaça de grave lesão à ordem pública, pois apenas 

o exame da estrita legalidade do ato poderia ser efetuado pelo Judiciário, sob pena de violação ao princípio da 

separação dos Poderes. “Não se mostra admissível que uma decisão judicial, por melhor que seja a intenção de 

seu prolator ao editá-la, venha a substituir o critério de conveniência e oportunidade que rege a edição dos atos 

da administração pública”, disse. 

 

O ministro observou ainda que é inegável que a realização de uma obra como a do autódromo deve ser cercada 

do devido respeito aos princípios ambientais e que a audiência deve assegurar a ampla participação de todos os 

interessados. Contudo, o eventual descumprimento dessa regras não deve se confundir com a proibição de sua 

realização, mas ensejar a tomada das medidas cabíveis. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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Advogada investigada por fraude em precatórios obtém prisão domiciliar, mas não poderá 

exercer a profissão 

 

Em decisão liminar, o presidente, ministro João Otávio de Noronha, substituiu pelo regime domiciliar a prisão 

preventiva de uma advogada investigada na Operação Westminster, que apura esquema de fraudes na liberação 

de precatórios na Justiça Federal de São Paulo. Na decisão, o ministro considerou que a advogada já foi 

investigada pela Polícia Federal e teve seus bens apreendidos, o que torna desnecessária a prisão preventiva no 

momento. 

 

Entretanto, Noronha determinou que a advogada cumpra uma série de medidas cautelares, como a proibição de 

manter contato com os demais investigados, a suspensão do exercício da advocacia – inclusive com a entrega da 

carteira funcional à Justiça – e o monitoramento eletrônico. 

 

De acordo com o Ministério Público Federal, a advogada participou de esquema criminoso de pagamento de 

propinas para a facilitação da expedição de precatórios judiciais. Além de advogados, o esquema teria a 

participação de um magistrado e de servidores da Justiça Federal. 

 

A prisão temporária – posteriormente convertida em preventiva – foi determinada em junho deste ano pelo Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (TRF3), pelos supostos crimes de organização criminosa, corrupção passiva, 

lavagem de dinheiro, peculato, concussão e prevaricação. Além disso, o TRF3 determinou medidas de bloqueio 

de bens e quebra dos sigilos bancário e fiscal, além de busca e apreensão nos endereços residencial e profissional 

da advogada. 

 

Medida excepcional 

 

No pedido de habeas corpus, a defesa alega que a advogada, idosa e portadora de hipertensão aguda grave, está 

no grupo de risco da pandemia do novo coronavírus (Covid-19). A defesa também aponta que não houve 

fundamentação concreta que justificasse a prisão preventiva. 

 

Ao deferir a liminar, o presidente do STJ lembrou que a prisão preventiva, exceção ao princípio da não 

culpabilidade, é cabível mediante decisão devidamente fundamentada e que indique o preenchimento dos 

requisitos do artigo 312 do Código de Processo Penal (CPP). 

 

Além disso, Noronha afirmou que, ao contrário do que ocorreu nos autos, a ordem de prisão precisa demonstrar 

que é inviável a aplicação das medidas cautelares diversas da prisão, nos termos do artigo 319 do CPP. 

 

O relator do habeas corpus na Quinta Turma será o ministro Joel Ilan Paciornik. 

 

Veja a notícia no site 

 

Coronavírus não justifica progressão antecipada para presos do semiaberto em Florianópolis 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2F21072020-Advogada-investigada-por-fraude-em-precatorios-obtem-prisao-domiciliar--mas-nao-podera-exercer-a-profissao.aspx&data=02%7C01%7C%7C7cadba2a4e36421732b808d82db393d8%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637309596598350729&sdata=KKP7NMjhAa116KOAkGkFu54z6CExste9I2t1YMzJ03Q%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2F21072020-Advogada-investigada-por-fraude-em-precatorios-obtem-prisao-domiciliar--mas-nao-podera-exercer-a-profissao.aspx&data=02%7C01%7C%7C7cadba2a4e36421732b808d82db393d8%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637309596598350729&sdata=KKP7NMjhAa116KOAkGkFu54z6CExste9I2t1YMzJ03Q%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2Fdecreto-lei%2Fdel3689.htm%23art310&data=02%7C01%7C%7C7cadba2a4e36421732b808d82db393d8%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637309596598360724&sdata=OrbQDrfiyqw6Ae6tDUZG4F1DiR9B%2Fvl6GewhnQ2%2F9D4%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2Fdecreto-lei%2Fdel3689.htm%23art319&data=02%7C01%7C%7C7cadba2a4e36421732b808d82db393d8%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637309596598360724&sdata=VZWda%2BE8cH043M%2BvT%2Fn%2FIwEy1rvlT7q2GAOL1nF6Q6A%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2F21072020-Advogada-investigada-por-fraude-em-precatorios-obtem-prisao-domiciliar--mas-nao-podera-exercer-a-profissao.aspx&data=02%7C01%7C%7C7cadba2a4e36421732b808d82db393d8%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637309596598370721&sdata=wH0h%2B9TAG4RD866UUKEyviHCKVaIeBg3Ej2zexv1z%2Bo%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2F21072020-Coronavirus-nao-justifica-progressao-antecipada-para-presos-do-semiaberto-em-Florianopolis-.aspx&data=02%7C01%7C%7C4dc474583ca34ba5918908d82d70850d%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637309308593623828&sdata=sRHJHpa6f8C7RUkExtUSxdYJnT7G2Z%2FIzY6D7RDto%2B8%3D&reserved=0


O ministro Reynaldo Soares da Fonseca não conheceu de um habeas corpus da Defensoria Pública (DP) de Santa 

Catarina que pedia a antecipação da concessão do regime aberto a presos de Florianópolis que estejam cumprindo 

pena no semiaberto, como forma de protegê-los do novo coronavírus (Covid-19). 

 

O pedido da DP pretendia favorecer todos os presos que atingiriam o prazo de progressão de regime nos próximos 

seis meses. Em abril, o ministro indeferiu a liminar no mesmo habeas corpus. 

 

Após analisar as informações prestadas pelas instâncias inferiores, Reynaldo Soares da Fonseca, relator do 

habeas corpus, afirmou que o pedido da DP foi genérico, baseado na realidade brasileira diante da crise sanitária, 

sem especificar ou detalhar a situação de cada preso – o que inviabiliza a concessão antecipada do benefício. 

 

No início da pandemia, a DP entrou com habeas corpus no juízo da execução criminal de Florianópolis, mas o 

pedido foi negado. O Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC) também rejeitou a progressão antecipada, 

considerando não ter sido comprovado que todos os detentos se encontrassem no grupo de risco da Covid-19 ou 

que estivessem com a doença e sem tratamento adequado nos presídios. 

 

Ao STJ, a defensoria afirmou que é inadmissível manter nas prisões pessoas em vias de progredir para o regime 

aberto, tendo em vista a falta de espaço e os riscos de contágio nas unidades superlotadas de Florianópolis. 

Segundo a DP, a Recomendação 62/2020 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) justificaria a antecipação da 

progressão de regime. 

 

Casos específicos 

 

Reynaldo Soares da Fonseca afirmou que, ao contrário do que sustentou a DP, a recomendação do CNJ não 

autoriza, no caso, a concessão do habeas corpus para a progressão antecipada do regime. 

 

Ele lembrou que a recomendação só aconselha a concessão de saída antecipada do regime semiaberto no caso 

de mulheres gestantes, lactantes, mães ou pessoas responsáveis por crianças de até 12 anos ou com deficiência, 

idosos, indígenas, pessoas com deficiência e demais presos que se enquadrem no grupo de risco da Covid-19. 

 

De acordo com o ministro, não ficou comprovada nenhuma dessas situações, "nem mesmo que os pacientes se 

encontram em ambiente superlotado". A situação relatada pela DP – explicou – não pode ser resolvida de forma 

geral, com a concessão indiscriminada do benefício a todos os presos da capital catarinense. 

 

"Da mesma forma, a prisão domiciliar não pode ser substituída de forma automática, pois ainda persiste o direito 

da coletividade em ver preservada a paz social" – concluiu o relator ao destacar que, segundo o juiz da vara de 

execução criminal, na lista de possíveis beneficiados há diversas pessoas de alta periculosidade, condenadas por 

crimes gravíssimos. 

 

Critérios 
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Segundo o ministro, o eventual beneficiário da progressão antecipada de regime precisaria demonstrar que está 

no grupo de risco, que não é possível receber tratamento no presídio e que permanecer preso representa mais 

perigo para a saúde do que ficar no convívio com a sociedade. 

 

"Não há dados suficientes sobre a situação específica dos presos, bem como sobre a realidade do estabelecimento 

prisional – existência de infectados, riscos de contágio, possibilidades de atendimento médico e comorbidades –, 

o que impede o exame do pedido coletivo formulado nesta impetração", afirmou Reynaldo Soares da Fonseca. 

 

Ele considerou que, ao fornecer informações, as autoridades de Santa Catarina ressaltaram medidas preventivas 

adotadas para evitar a disseminação da Covid-19 nos presídios, tais como a suspensão de visitas e a restrição da 

circulação de pessoas. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
-----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Órgão Especial do TJRJ nega recurso de Sergio Cabral por unanimidade 

 

Fonte: TJRJ 

-----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Suspensa decisão que isentava aposentados da Polícia Civil de AL de contribuição 

previdenciária 

 

O presidente, ministro Dias Toffoli, deferiu medida liminar na Suspensão de Segurança (SS) 5412 para suspender 

decisão judicial que impedia a Fazenda Pública de cobrar a contribuição previdenciária de servidores inativos e 

pensionistas vinculados à Polícia Civil de Alagoas. A decisão, que suspende a execução de liminar deferida 

monocraticamente por magistrado do Tribunal de Justiça de Alagoas (TJ-AL) em mandado de segurança coletivo, 

leva em consideração os riscos para a economia estadual caso decisões semelhantes sejam tomadas. 

 

O juiz estadual havia determinado ao governador que isentasse aposentados e pensionistas da Polícia Civil da 

contribuição previdenciária até o teto do Regime Geral da Previdência Social (RGPS), nos termos do artigo 40, 

parágrafo 18 da Constituição Federal, afastando, assim, a incidência da Lei Complementar 52/2019. Essa lei, 

editada após a Reforma da Previdência (Emenda Constitucional 103/2019), ampliou a base de cálculo da 

contribuição previdenciária referente a valores recebidos acima do salário mínimo quando houver déficit atuarial 

(artigo 149, parágrafo 1º-A, da Constituição Federal). 

 

Dificuldades financeiras  
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O governo de Alagoas recorreu da decisão no processo em tramitação na Justiça estadual e ajuizou o pedido de 

tutela de urgência no STF, para suspender a determinação. Afirmou que o regime próprio de previdência estadual 

tem déficit atuarial de R$ 32 bilhões e que esse desequilíbrio leva a Fazenda estadual a dar um aporte mensal 

para cumprir o pagamento dos benefícios aos segurados, em detrimento de outras áreas sociais como saúde, 

educação e segurança. O estado alegou ainda que enfrenta dificuldades financeiras e orçamentárias, 

especialmente em período de pandemia e que a decisão representa risco para a ordem e a economia públicas, 

diante do risco de multiplicação de demandas idênticas. 

 

Efeito multiplicador 

 

Ao analisar o pedido do Estado de Alagoas, o ministro Dias Toffoli lembrou a decisão tomada em situação 

semelhante referente ao Estado de São Paulo, na Suspensão de Liminar (SL) 1339, em que também se 

questionava a ampliação da base de cálculo da contribuição previdenciária (e não da alíquota contributiva), e disse 

que a solução dada ao pedido do governo de Alagoas deveria seguir a adotada em relação a São Paulo. Toffoli 

considerou ainda o risco econômico e jurídico-administrativo de suspender liminarmente os efeitos de proposta 

legislativa, devidamente aprovada pela Assembleia Legislativa local, que replicar, no âmbito do estado, a reforma 

previdenciária implementada no plano federal. 

 

Para o ministro, é inegável que a decisão do TJ-AL apresenta grave risco de efeito multiplicador, com grave 

repercussão sobre a ordem e a economia públicas. 

 

Veja a notícia no site 

 

Norma de Goiás que permite a governador criar gratificação para professores é 

inconstitucional 

 

Por maioria de votos, o Supremo Tribunal Federal (STF) julgou inconstitucionais dois dispositivos da Lei estadual 

13.909/2001 de Goiás que dispõem sobre o estatuto e o plano de cargos e vencimentos do pessoal do magistério 

e permitem a instituição de gratificação por desempenho a professores da rede pública. A decisão, entretanto, 

impede a redução de vencimentos. 

 

Na última sessão virtual do primeiro semestre, os ministros deram parcial provimento à Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 3551 para suspender a eficácia dos artigos 57, parágrafo 1º, e 63, parágrafo 1º, da lei 

goiana. Os dispositivos preveem a possibilidade de o governador instituir gratificações a professores da rede 

estadual de ensino por ato administrativo (artigo 57) e concede poderes ao secretário de Educação para arbitrar 

os valores das gratificações (artigo 63). 

 

Alegações 

 

A Procuradoria-Geral da República (PGR), autora da ação, sustentava afronta à norma constitucional que 

determina que a remuneração dos servidores públicos somente pode ser fixada ou alterada por lei específica. 

Defendeu, também, a inconstitucionalidade dos dispositivos (artigos 74 a 77) que permitem a investidura de 
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servidores para cargos diversos daqueles para os quais prestaram concurso público e alegou, ainda, que a lei 

dispensa a comprovação de habilitação para a progressão de professor nível I para professor nível III. 

 

Reserva legal 

 

Em relação aos dispositivos que tratam da gratificação, o relator, ministro Gilmar Mendes, ressaltou que, de acordo 

com a Constituição Federal, a remuneração dos servidores públicos somente poderá ser fixada ou alterada por lei 

específica (artigo 37, inciso X), e a concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração só poderá ser 

feita se houver prévia dotação orçamentária e desde que haja autorização específica na lei de diretrizes 

orçamentárias. Para o relator, a norma fere os princípios da reserva legal e da legalidade, por não estar fixada por 

lei específica e nem contar com previsão de dotação orçamentária. 

 

Mesma carreira 

 

Com relação à investidura, a maioria do Plenário concluiu que não há burla à regra do concurso público na 

legislação questionada, uma vez que se trata de carreira estruturada em diferentes classes, acessíveis por 

promoção por merecimento. Segundo o ministro Gilmar Mendes, não cabe falar em multiplicidade de carreiras na 

estrutura do magistério estadual. “Todos os membros do quadro executam funções que, em sua essência, são as 

mesmas, a de professores da educação básica", afirmou. Para ele, a aprovação em concurso público para o 

ingresso em um dos cargos de professor torna desnecessária a participação em novo certame para a mudança de 

classe dentro da mesma carreira. 

 

Sem redução 

 

O relator incluiu em seu voto a modulação dos efeitos da decisão sobre as gratificações, de modo a garantir que 

os servidores não tenham diminuição nos seus vencimentos. Os valores recebidos com base nos artigos 

declarados inconstitucionais serão pagos como Vantagem Pessoal Nominalmente Identificável (VPNI), até que 

sejam absorvidos por aumentos futuros ou até que lei venha a dispor sobre as gratificações. Ficou vencido 

parcialmente o ministro Marco Aurélio. 

 

Veja a notícia no site 

 

Suspensas busca e apreensão com acesso irrestrito a informações no gabinete de José Serra 
 

O presidente, ministro Dias Toffoli, concedeu medida liminar na Reclamação (RCL) 42335 para suspender a ordem 

judicial de busca e apreensão proferida pelo juízo da 1ª Zona Eleitoral de São Paulo no gabinete do senador José 

Serra (PSDB-SP). Segundo Toffoli, a extrema amplitude da ordem – que abrange computadores e quaisquer outros 

tipos de armazenamento de dados – não permite delimitar os documentos e objetos diretamente ligados ao 

desempenho do mandato do senador, o que poderia invadir a competência constitucional do STF para analisar a 

medida. 
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A ordem diz respeito a investigações sobre os crimes de associação criminosa, caixa 2 eleitoral e lavagem de 

dinheiro que não teriam relação com a atual atividade parlamentar de Serra. O juízo eleitoral havia determinado a 

busca e apreensão, entre outros, de “computadores e quaisquer outros tipos de meio magnético ou digital de 

armazenamento de dados, quando houver suspeita de que contenham material probatório relevante”, e autorizava 

o acesso a todo o conteúdo dos aparelhos, incluindo aplicativos de mensagens e comunicações telefônicas, e 

conteúdo armazenado em nuvem. 

 

Veja a notícia no site 

 

Liminar assegura volta de prefeito de Curionópolis (PA) ao cargo 
 

O presidente, ministro Dias Toffoli, deferiu liminar no Habeas Corpus (HC) 188636 para suspender decisão do 

Tribunal de Justiça do Pará (TJ-PA) que determinou o afastamento cautelar de Adonei Sousa Aguiar do cargo de 

prefeito de Curionópolis (PA). Aguiar, denunciado pela suposta prática dos crimes de fraude em procedimento 

licitatório, falsidade ideológica e crime de responsabilidade (desvio de rendas públicas), alega que a ação penal e 

a decisão de afastamento do cargo estão fundamentadas em prova ilegal. 

 

De acordo com o Ministério Público estadual (MP-PA), as supostas irregularidades teriam ocorrido em 

procedimento licitatório para contratação da empresa para prestação de serviço de engenharia de manutenção e 

recuperação da estrutura física de imóveis do município. 

 

No HC, ajuizado contra decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que manteve o afastamento, a defesa do 

prefeito sustenta que os supostos fatos delituosos teriam ocorrido em março de 2017, a denúncia foi apresentada 

em abril de 2019 e seu recebimento pelo TJ-PA ocorreu apenas em abril de 2020 sem que houvesse, no período, 

qualquer notícia de conduta para dificultar a tramitação do processo. Por este motivo, argumenta que não haveria 

fundamento que justifique o afastamento. 

 

Em sua decisão, o ministro Toffoli observou que a decisão do TJ-PA não indicou elementos concretos e 

individualizados que demonstrem como o prefeito poderia atrapalhar o curso das investigações caso fosse mantido 

no cargo. O ministro destacou que, de acordo com a jurisprudência do STF, a mera suposição, fundada em 

conjecturas, não pode autorizar a prisão preventiva ou qualquer outra medida cautelar de natureza processual 

penal. Segundo ele, a alegada possibilidade de reincidência não é justificativa idônea para justificar o afastamento 

do cargo, especialmente pela ausência de elementos concretos que a fundamente. 

 

Toffoli verificou, ainda, que o fato de a medida restritiva contra o prefeito ter sido adotada apenas dois anos após 

a suposta ocorrência dos fatos enfraquecem a decisão, fundamentada na necessidade de resguardar a ordem 

pública em razão do risco de reiteração delitiva. Segundo o ministro, os fatos que motivaram esse possível risco 

“estão longe de ser contemporâneos à decisão que afastou o paciente do cargo”. 

 

Segundo o presidente, as particularidades do caso, associadas ao tempo de afastamento estipulado (180 dias), 

constituem afronta direta aos postulados constitucionais da presunção de inocência (artigo 5º, inciso LVII) e da 

soberania popular exercida pelo sufrágio universal (artigo 14, caput), pois há risco de que o prefeito fique afastado 
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de cargo eletivo até o encerramento do mandato, "uma clara antecipação dos efeitos de eventual juízo 

condenatório”. Com essa argumentação, baseado no princípio geral de cautela, o ministro deferiu a medida 

cautelar para suspender o acórdão do TJ-PA exclusivamente na parte em que determinou o afastamento cautelar 

do prefeito. 

 

A decisão teve como base no artigo 13, inciso VIII, do Regimento Interno do STF, que autoriza o presidente a 

decidir questões urgentes nos períodos de recesso ou férias. A liminar poderá ser revista pelo relator, ministro 

Edson Fachin, após o fim das férias coletivas. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 

-----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D447893%26ori%3D1&data=02%7C01%7C%7C17c78ffcaf1d41bddabd08d82d6fd192%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637309305637644678&sdata=YXlb6oytuC7%2B976C5XELRakQB59UMRiW3MoX0pFBM7A%3D&reserved=0
mailto:sedif@tjrj.jus.br

